ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

- Companhia Aberta -
CNPJ/MF n°® 03.467.321/0001-99
NIRE: 51.300.001.179

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Realizada as 09:00 horas do dia 20 de outubro de 2025, de
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, disponibilizada
pela Energisa Mato Grosso — Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), com sede na
cidade de Cuiaba, estado do Mato Grosso, na Rua Vereador Jodo Barbosa Caramuru, n°
184, Bairro Bandeirantes, CEP 78010-900.

CONVOCAGAO E PRESENGA: Dispensadas as formalidades de convocacéo, tendo em
vista a presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administragdo da
Companhia, os quais encontram-se presentes por video conferéncia, nos termos do
artigo 18, §4°, do estatuto social da Companhia.

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Omar Carneiro da Cunha Sobrinho e
secretariados pela Sra. Jaqueline Mota Ferreira Oliveira.

ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovagdo para
realizagédo da 262 (vigésima sexta) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em
agOes, da espécie quirografaria, com garantia fidejussoria adicional, em até duas
séries, da Companhia, no valor total de R$ 330.000.000,00 (trezentos e trinta
milhdes de reais) (“Debéntures” e “Emissao”, respectivamente), as quais serdo objeto
de distribuicdo publica, sob o rito de registro automatico, nos termos da Resolucdo da
Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”) n°® 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolugao CVM 160" e “Oferta”, respectivamente), bem como suas principais
caracteristicas e condicdes; (ii) autorizagcéo para a pratica, pela Diretoria da Companhia,
de todo e qualquer ato necessario a realizagdo da Emissao e da Oferta, incluindo, mas
nao se limitando a, (a) contratagdo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo
de valores mobiliarios para realizar a colocagdo das Debéntures no ambito da Oferta
(“Coordenadores”); (b) contratagdo dos demais prestadores de servigos para fins da
Oferta, tais como o agente fiducidrio (“Agente Fiduciario”), que representard a
comunhdo dos titulares das Debéntures (“Debenturistas”), o escriturador, o banco
liquidante, a agéncia de classificagéo de risco, a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcéo
B3 (“B3”), os assessores legais, entre outros; (c) negociacdo e a celebragédo de
quaisquer instrumentos (inclusive eventuais aditamentos) necessarios a realizagédo da
Emisséo e da Oferta, incluindo, mas nao se limitando, a Escritura de Emisséo (conforme
definida abaixo), ao aditamento a Escritura de Emissédo que formalizara o resultado do
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) e ao Contrato de Distribuigdo
(conforme definido abaixo); e (d) negociagao e celebragéo, junto a bancos ou instituicdes
financeiras com os quais a Companhia possui relacionamento, de contrato para a
celebracao de operagdes de derivativos, nos termos do artigo 9° e do artigo 10, §2°, inciso
VIl do Regimento Interno da Diretoria da Companhia (“Contratos de Swap”); (iii)
autorizacdo, nos termos do artigo 9° e do artigo 10, §2°, inciso VII, do Regimento Interno
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da Diretoria da Companhia, para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser
nomeado em procuragao a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas
as providéncias e realize todo e qualquer ato necessario, bem como assine,
isoladamente, quaisquer documentos necessarios a implementacdo da Emissédo e da
Oferta; e (iv) a ratificagcdo de todos os atos ja praticados pela Diretoria da Companhia,
direta ou indiretamente por meio de procuradores, relacionados as deliberagbes acima.

DELIBERAGOES: Instalada a presente reunido, apés exame e discussdo da matéria
constante da ordem do dia, os membros presentes do Conselho de Administragdo da
Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restricoes:

Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumario.

Autorizar a realizagdo da Emissdao e da Oferta, com as seguintes caracteristicas e
condigbes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas na “Escritura Particular da
262 Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acgbes, da Espécie
Quirografaria, com Garantia Fidejusséria Adicional, em Até Duas Séries, para
Distribuicdo Publica, da Energisa Mato Grosso — Distribuidora de Energia S.A.”
(“Escritura de Emissao”):

(i) Numero da Emissdo. A Emissao constitui a 262 (vigésima sexta) emisséo de
debéntures da Companhia.

(ii) Valor Total da Emissdo. O valor total da Emissdo sera de
R$330.000.000,00 (trezentos e trinta milhdes de reais) na Data de Emissao
(conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissao”).

(iii) Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas 330.000 (trezentas e trinta mil)
Debéntures, observada a quantidade minima de 132.000 (cento e trinta e duas
mil) Debéntures da Segunda Série, correspondente a R$132.000.000,00 (cento
e trinta e dois milhdes de reais), na Data de Emissédo (“Montante Minimo das
Debéntures da Segunda Série”).

(iv) Numero de Séries. A Emissao sera realizada em até 2 (duas) séries (cada uma,
uma “Série”, e “Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente, e
‘Debéntures da Primeira Série” e “Debéntures da Segunda Série”,
respectivamente), sendo certo que a existéncia e a quantidade de Debéntures a
ser alocada entre as Séries ocorrera mediante o sistema de vasos comunicantes
(“Sistema de Vasos Comunicantes”) e serdao definidas pelos Coordenadores
em conjunto com a Companhia, apoés a conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado o Montante Minimo das
Debéntures da Segunda Série. As Debéntures da Primeira Série poderao nao ser
emitidas, a critério da Companhia, caso a demanda pelas Debéntures da
Segunda Série seja equivalente ao Valor Total da Emisséo.

(v) Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures sera de
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).

(vi) Colocagdo e Procedimento de Distribuigao. As Debéntures seréo objeto de
oferta publica, sob o rito automatico de registro perante a CVM e sob o regime de
garantia firme de colocagdo com relagcdo ao Valor Total da Emissédo, com a
intermediacdo dos Coordenadores, responsaveis pela colocagdao das
Debéntures, nos termos do “Contrato de Coordenagéo, Colocagéo e Distribuigdo
Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocacgéo, de Debéntures Simples,



(vii)

(viii)

N&o Conversiveis em Ac¢des, da Espécie Quirografaria, com Garantia
Fidejusséria Adicional, em Até Duas Séries, da 262 Emissdo da Energisa Mato
Grosso — Distribuidora de Energia S.A.” (“Contrato de Distribui¢ao”), a ser
celebrado entre a Companhia e os Coordenadores, com a interveniéncia
anuéncia da Fiadora (conforme definido abaixo), observado o procedimento
previsto no artigo 49 da Resolugdo CVM 160 (“Plano de Distribuicdao”). Nao sera
admitida distribuicao parcial no ambito da Oferta.

Procedimento de Coleta de Intengées de Investimentos (Procedimento de
Bookbuilding). Os Coordenadores organizardo o procedimento de coleta de
intengdes de investimento dos potenciais Investidores Qualificados nas Debéntures,
sem lotes minimos ou maximos, para definicho, em comum acordo com a
Companhia: (i) da emissdo ou ndo da Primeira Série; (ii) da quantidade total de
Debéntures a ser alocada em cada uma das Séries, observado o Montante Minimo
das Debéntures da Segunda Série; e (iii) da Remuneracdo das Debéntures
(conforme abaixo definida) (“Procedimento de Bookbuilding”). A alocagédo das
Debéntures entre as Séries ocorrera no Sistema de Vasos Comunicantes, observado
que as Debéntures da Primeira Série poderao nao ser emitidas, a depender do
resultado do Procedimento de Bookbuilding. O resultado do Procedimento de
Bookbuilding sera ratificado por meio de aditamento a Escritura de Emiss&o, sem
necessidade de nova aprovagao societaria pela Companhia, ou de realizagéo de
assembleia geral de Debenturistas.

Garantia Fidejussoria. A Energisa S.A. (“Fiadora”), por meio da Escritura de
Emissdo, se obrigara, em carater irrevogavel e irretratavel, perante os
Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsavel, na
forma do artigo 275 e seguintes, bem como do artigo 818 e seguintes da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo Civil”), pelo fiel,
pontual e integral cumprimento de todas as obrigagdes principais e acessorias a
serem assumidas pela Companhia nos termos da Escritura de Emisséo,
renunciando expressamente aos beneficios de ordem, novagao, direitos e
faculdades de exoneragdo de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
paragrafo unico, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838
e 839, todos do Cddigo Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei n°® 13.105, de
16 de margo de 2015, conforme alterada (“Cédigo de Processo Civil’),
obrigando-se pelo pagamento integral do Valor Nominal Atualizado (conforme
definido abaixo) das Debéntures, conforme o caso, acrescido da Remuneragao
das Debéntures (conforme definido abaixo), e, se aplicavel, dos Encargos
Moratérios (conforme definido abaixo), multas, indenizagbes, penalidades,
despesas, custas, honorarios arbitrados em juizo, comissdes e demais encargos
contratuais e legais previstos, bem como a remuneracao do Agente Fiduciario,
do Banco Liquidante e Escriturador e todo e qualquer custo ou despesa
comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciario e/ou pelos Debenturistas,
inclusive em decorréncia de processos, procedimentos e/ou outras medidas
judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogativas
dos Debenturistas decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emisséo.

Projeto de Infraestrutura Considerado como Prioritario pelo Ministério de
Minas e Energia. A Emissdo das Debéntures sera realizada na forma do artigo
2°dalLein®12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do
Decreto n° 11.964, de 26 de margo de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolugao do
Conselho Monetario Nacional (“CMN”) n® 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme
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alterada (“Resolug¢dao CMN 5.034") ou de eventuais normas posteriores que as
alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do
Projeto (conforme definido abaixo) no setor prioritario previsto no artigo 4°, inciso
I, alinea “a”, do Decreto 11.964. O Projeto foi protocolado junto ao Ministério de
Minas e Energia (“MME”) nas datas e sob os numeros de protocolos a serem
indicados em tabela a ser disposta na Escritura de Emissao.

Destinagao dos Recursos. Nos termos do artigo 2°, paragrafos 1°, e 1°-C, da
Lei 12.431, conforme alterada pela Lei n°® 14.801, de 9 de janeiro de 2024, e do
Decreto 11.964, a totalidade dos recursos captados pela Companhia por meio da
Emissao das Debéntures sera destinada para o pagamento futuro ou reembolso
de gastos, despesas ou dividas relacionadas ao projeto de investimento em
infraestrutura de distribuicdo de energia elétrica, de titularidade da Companhia,
que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses contados do
encerramento da Oferta, conforme informagdes a serem descritas na tabela a ser
disposta na Escritura de Emissao (“Projeto”), observado o disposto a ser previsto
na Escritura de Emissao.

Data de Emissao. Para todos os fins de direito e efeitos, a data de emisséo das
Debéntures sera aquela definida na Escritura de Emisséo (“Data de Emissao”).

Data de Inicio de Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos, a data de inicio da
rentabilidade das Debéntures sera a Primeira Data de Integralizagdo da
respectiva Série, conforme definido na Escritura de Emisséo.

Conversibilidade. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em
acoes de emissao da Companhia.

Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, contando, ainda, com
garantia fidejussoria adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades
por Agodes.

Tipo e Forma. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural,
sem emissao de cautelas ou certificados.

Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipdteses de liquidagao
antecipada das Debéntures em razdo do Resgate Antecipado Facultativo Total
(conforme abaixo definido), do Resgate Obrigatério Total (conforme definido
abaixo), do resgate antecipado da totalidade das Debéntures no ambito de uma
Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), de Aquisigdo
Facultativa (conforme definido abaixo) com cancelamento da totalidade das
Debéntures ou do vencimento antecipado das obrigagbes decorrentes das
Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo: (i) as
Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vencimento de 10 (dez) anos
contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em data a ser prevista na
Escritura de Emissdo (“‘Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série”); e (ii) as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 15
(quinze) anos contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em data a
ser prevista na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da
Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da
Primeira Série “Data de Vencimento das Debéntures”).

Atualizagao Monetaria das Debéntures. O Valor Nominal Unitario ou o saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e/ou o Valor Nominal
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Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, sera atualizado pela variagdo acumulada do indice Nacional de
Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IBGE”), calculado de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagdo (conforme definido abaixo) das Debéntures da Primeira Série e/ou
das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, até a data do seu efetivo
pagamento (“Atualizagdo Monetaria”), sendo o produto da Atualizacao
Monetaria automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso (“Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série” e “Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Segunda Série” respectivamente, e quando em conjunto “Valor Nominal
Atualizado das Debéntures”).

Remuneragdao das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal
Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira
Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um determinado
percentual ao ano, que serao definidos na data do Procedimento de Bookbuilding,
limitado ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série”):
(a) o percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com
Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada no
fechamento do Dia Util de realizag&o do Procedimento de Bookbuilding, conforme
a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,80% (seis inteiros e oitenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneragao das Debéntures da Primeira Série”). A Remuneracdo das
Debéntures da Primeira Série sera calculada em regime de capitalizagao
composta de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos desde a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures da Primeira
Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira
Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data de seu efetivo pagamento (“Periodo de Capitalizagao da Primeira Série”),
e devera ser paga, observada a periodicidade a ser prevista na Escritura de
Emisséo, ao final de cada Periodo de Capitalizagao da Primeira Série, ou na data
da liquidagéo antecipada resultante (i) do vencimento antecipado das Debéntures
da Primeira Série em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento
(conforme definido abaixo); ou (ii) do Resgate Antecipado Facultativo Total, da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (conforme definida abaixo), do Resgate
Obrigatorio Total ou do resgate antecipado no ambito de uma Oferta de Resgate
Antecipado. A Remuneragado das Debéntures da Primeira Série devera ser
calculada de acordo com a féormula a ser disposta na Escritura de Emisséo.

Remuneragdao das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal
Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda
Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um determinado
percentual ao ano, que serdo definidos na data do Procedimento de Bookbuilding,
limitados ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures Segunda Série”):
(a) o percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com
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Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de agosto de 2040, apurada
no fechamento do Dia Util de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding,
conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a 0,47% (quarenta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,70% (seis inteiros e setenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneragao das Debéntures da Segunda Série”, e em conjunto com a
Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, “Remuneragdo das
Debéntures”). A Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série serdo
calculadas em regime de capitalizagdo composta de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da
Remuneragédo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, até a
data de seu efetivo pagamento (“Periodo de Capitalizagdo da Segunda Série”),
e devera ser paga, observada a periodicidade a ser prevista na Escritura de
Emissao, ao final de cada Periodo de Capitalizagdo da Segunda Série ou na data
da liquidagéo antecipada resultante (i) do vencimento antecipado das Debéntures
da Segunda Série em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de
Inadimplemento; ou (i) do Resgate Facultativo Total, da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa, do Resgate Obrigatério Total ou do resgate antecipado
no ambito de uma Oferta de Resgate Antecipado. A Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série devera ser calculada de acordo com a férmula a
ser disposta na Escritura de Emisséao.

Amortizagdo do Valor Nominal Atualizado. Ressalvadas as hipdteses de
liquidagdo antecipada das Debéntures em razdo do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da respectiva Série, da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da respectiva Série, do Resgate
Obrigatério Total das Debéntures da respectiva Série, do resgate antecipado no
ambito de uma Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da respectiva
Série, de Aquisigdo Facultativa das Debéntures da respectiva Série ou do
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos
a serem previstos na Escritura de Emissdo, o Valor Nominal Atualizado das
Debéntures sera amortizado pela Companhia aos Debenturistas da seguinte
forma: (i) em relagdo as Debéntures da Primeira Série, em 1 (uma) Unica parcela,
na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série; e (ii) em relacédo as
Debéntures da Segunda Série, em 3 (trés) parcelas anuais e consecutivas, no
13° (décimo terceiro), 14° (décimo quarto) e 15° (décimo quinto) anos contados
da Data de Emissao, conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissao.

Periodicidade de Pagamento da Remuneragao. Ressalvadas as hipéteses de
liquidacdo antecipada das Debéntures em razdo do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da respectiva Série, da Amortizagéo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da respectiva Série, do Resgate
Obrigatorio Total das Debéntures da respectiva Série, do resgate antecipado no
ambito de uma Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da respectiva
Série, de Aquisicdo Facultativa das Debéntures da respectiva Série ou do
vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, a
Remuneragéo das Debéntures sera paga pela Companhia aos Debenturistas da
seguinte forma: (i) em relacdo as Debéntures da Primeira Série, semestralmente,
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a partir da Data de Emiss&o, sendo, portanto, os pagamentos devidos sempre
nos meses de abril e outubro de cada ano, conforme datas a serem previstas na
Escritura de Emissao (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da
Remuneragao da Primeira Série”) e (ii) em relagdo as Debéntures da Segunda
Série, semestralmente, a partir da Data de Emissado, sendo, portanto, os
pagamentos devidos sempre nos meses de abril e outubro de cada ano, conforme
datas a serem previstas na Escritura de Emisséo (cada uma dessas datas, uma
“Data de Pagamento da Remuneracgiao da Segunda Série”).

Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento e em conformidade,
conforme o caso: (a) com os procedimentos adotados pela B3, para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) com os procedimentos
adotados pelo escriturador, para as Debéntures que nao estejam custodiadas
eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”).

Prorrogacéao dos Prazos. Caso uma determinada data de vencimento coincida
com dia que nao houver expediente bancario no local de pagamento das
Debéntures, considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento
de qualquer obrigagdo decorrente da Escritura de Emisséo, até o 1° (primeiro)
Dia Util subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos,
ressalvados 0s casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3,
hipétese em que somente havera prorrogacéo quando a data de pagamento nao
coincidir com Dia Util. Para fins da presente ata, a expressdo “Dia(s) Util(eis)”
significa (i) com relagado a qualquer obrigagdo pecuniaria realizada por meio da
B3, inclusive para fins de calculo, qualquer dia que néo seja sabado, domingo ou
feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil; (ii) com relagéo a
qualquer obrigagéo pecuniaria que ndo seja realizada por meio da B3, qualquer
dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade de Cataguases,
estado de Minas Gerais, na cidade de Cuiaba, estado do Mato Grosso, e que nao
seja sabado ou domingo; e (iii) com relagédo a qualquer obrigacdo n&o pecuniaria
prevista na Escritura de Emiss&o, qualquer dia que n&o seja sabado ou domingo
ou feriado na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais e na cidade Cuiaba,
estado do Mato Grosso.

Encargos Moratérios. Sem prejuizo da Remuneracéo e do a ser disposto na
Escritura de Emissao, ocorrendo atraso imputavel a Companhia no pagamento
de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficara sujeito,
independentemente de aviso, interpelagao ou notificagao judicial ou extrajudicial,
a: (a) multa moratdria convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatoria,
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo pago; e (b) juros de mora
calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do
efetivo pagamento, & taxa de 1% (um por cento) ao més sobre o montante devido
e nado pago; além das despesas incorridas para cobranca (“Encargos
Moratérios”).

Preco de Subscrigao. O preco de subscricdo e integralizagdo das Debéntures
na Primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definido) de cada Série sera
o seu Valor Nominal Unitario e, caso ocorra a integralizacdo das Debéntures em
mais de uma data, o pregco de subscricdo para as Debéntures que forem
integralizadas ap6s a Primeira Data de Integralizagdo de cada série sera o
respectivo Valor Nominal Atualizado das Debéntures, acrescido da respectiva
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Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagao de cada série até a data de sua efetiva integralizagédo, podendo ser
subscritas com agio ou desagio, conforme o caso, a ser definido pelos
Coordenadores, em comum acordo, desde que aplicado em igualdade de
condicdes a todas as Debéntures de uma mesma Série integralizadas em uma
mesma data de integralizagdo, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento (“Prego de Subscrigao”).

Data de Subscricio e Integralizagcdo. As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas, no mercado primario, em uma ou mais datas, sendo considerada
“Primeira Data de Integralizagdo”, para fins desta ata, a data da primeira
integralizagdo das Debéntures de cada Série. A integralizacdo das Debéntures
sera realizada a vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscri¢do, dentro
do periodo de distribuicdo na forma do artigo 59 da Resolugdo CVM 160, e
de acordo com as normas de liquidagdo aplicaveis da B3, em valor
correspondente ao Prego de Subscrigéo.

Depésito para Distribuicdo, Negociagdo, Custodia Eletrénica e Liquidagao.
As Debéntures serdo depositadas para: (a) distribuicdo no mercado primario por
meio do MDA - Modulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e
operacionalizado pelo mercado de balcao da B3, sendo a distribuigao liquidada
financeiramente por meio da B3; e (b) negociagdo no mercado secundario, por
meio do CETIP 21 - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.

Negociagao. Ndo obstante ao disposto no inciso (xxvii) acima e na Escritura de
Emissao, as Debéntures (i) poderao ser livremente negociadas entre investidores
qualificados, conforme definidos nos termos do artigo 12, da Resolugdo CVM
n°® 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Qualificados” e
‘Resolugao CVM 30", respectivamente), a qualquer momento; e (ii) somente
poderdo ser negociadas entre o publico em geral depois de decorridos 6 (seis)
meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86,
inciso lll, da Resolugao CVM 160.

Direito de Preferéncia. Nao havera preferéncia para subscricdo das Debéntures
pelos atuais acionistas da Companhia, diretos e indiretos, ou quaisquer outros
grupos que levem em consideracdo relacbes de natureza comercial ou
estratégica em relacdo a Companhia.

Repactuacdao Programada. Nao havera repactuacdo programada das
Debéntures.

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures. Observado o disposto
no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, da Resolugao CMN 4.751 e/ou
das demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, a Companhia podera
realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado facultativo total das
Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, com 0 consequente
cancelamento das Debéntures da respectiva Série, desde que o prazo médio
ponderado entre a Data de Emiss&o e a data do efetivo resgate seja superior a 4
(quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislacdo ou
regulamentacdo aplicaveis, o que for maior, a seu exclusivo critério e
independentemente da anuéncia dos Debenturistas, mediante o envio de



Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da
Primeira Série ou Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Segunda Série (conforme definidos abaixo) (“Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série” e “Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série”,
respectivamente, e quando em conjunto, simplesmente “Resgate Antecipado
Facultativo Total”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia em relacdo as
Debéntures Primeira Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no
item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Primeira
Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagéo das
Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneracéo das
Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do
efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de
quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures
da Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de
pagamento de amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Primeira Série e da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das
Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotacao indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a ser
descrita na Escritura de Emiss&o, e somado aos Encargos Moratdrios, se houver,
e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes as
Debéntures da Primeira Série. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em
relagdo as Debéntures Segunda Série sera equivalente ao valor indicado no item
(i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneracéo das Debéntures
da Segunda Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série, ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior
(inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios,
se houver; e (c) de quaisquer obrigagbes pecuniarias e outros acréscimos
referentes as Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor presente das parcelas
remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série e da Remuneragéo das Debéntures da Segunda
Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais préoxima a duration
remanescente das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a cotacéo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo
Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de spread
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negativo equivalente a 0,62% (sessenta e dois centésimos por cento) ao ano
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a
ser descrita na Escritura de Emissédo, e somado aos Encargos Moratérios, se
houver, e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes
as Debéntures da Segunda Série. O Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures sera operacionalizado nos termos a serem descritos na Escritura de
Emisséo.

Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures. Nos termos da
Resolugdo CMN 4.751 ou de outra forma (se permitido pelas regras expedidas
pelo CMN e pela legislacdo e regulamentagédo aplicaveis), desde que o prazo
meédio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emisséo e a
data da efetiva amortizagao extraordinaria facultativa supere 4 (quatro) anos, nos
termos do inciso |, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751 ou outro prazo que
venha a ser autorizado pela legislagao ou regulamentagao aplicaveis, o que for
maior, e desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1°,
paragrafo 1°, inciso Il da Lei 12.431, da regulamentagdo do CMN ou de outra
legislacdo ou regulamentagéo aplicavel; a Companhia podera, a seu exclusivo
critério, realizar amortizagcbes extraordinarias sobre o Valor Nominal Atualizado
das Debéntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, de acordo com os procedimentos previstos
abaixo ("Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira
Série" e “Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Segunda Série” e quando em conjunto simplesmente, “Amortizagao
Extraordinaria Facultativa®”). Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia
em relacdo as Debéntures da Primeira Série, sera correspondente ao valor
indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos 2 (dois), o que for maior,
observado, ainda, o disposto no inciso Ill, do artigo 1°, da Resolu¢do CMN 4.751:
(i) parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série objeto
da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneragéo das Debéntures da
Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, imediatamente anterior
(inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizacédo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Primeira Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se
houver; e (c) de quaisquer obrigacbes pecunidrias e outros acréscimos devidos e
nao pagos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou (ii) valor presente da
parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série, objeto da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série,
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneragédo das Debéntures da
Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a
duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotacao
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo
Dia Util imediatamente anterior & data Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de spread negativo



(xxxiii)

equivalente a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a ser
descrita na Escritura de Emiss&o, e somado aos Encargos Moratdrios, se houver,
e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos devidos e ndo pagos
referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago
pela Companhia em relagcdo as Debéntures da Segunda Série, sera
correspondente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a seguir, dos 2 (dois),
o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso lll, do artigo 1°, da
Resolugdo CMN 4.751: (i) parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Segunda Série objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da
Remuneragédo das Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures da Segunda Série, ou a
Data de Pagamento da Remuneragcdo das Debéntures da Segunda Série,
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série (exclusive); (b) dos
Encargos Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer obriga¢cdes pecuniarias e
outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda
Série; ou (ii) valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série, objeto da Amortizagao Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, acrescido da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de
desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais
(NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures
da Segunda Série, utilizando-se a cotacgdo indicativa divulgada pela ANBIMA em
sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br)
apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior & data
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série,
acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,62% (sessenta
e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculado conforme férmula a ser descrita na Escritura de Emissdo, e
somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigacdes
pecuniarias e a outros acréscimos devidos e nao pagos referentes as Debéntures
da Segunda Série. A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa serd
operacionalizada nos termos a serem descritos na Escritura de Emissao.

Aquisig¢ao Facultativa. As Debéntures poderao ser adquiridas pela Companhia,
no mercado secundario, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista
vendedor e observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das
Sociedades por Ag¢des e ao disposto na Resolugdo da CVM n° 77, de 29 de margo
de 2022 (“Resolugao CVM 77”), apds 2 (dois) anos contados da Data de Emissao
(ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela regulamentagao aplicavel da
CVM e do Conselho Monetario Nacional — CMN), nos termos do artigo 1°,
paragrafo 1°, inciso I, da Lei n° 12.431 (“Aquisi¢ao Facultativa”), (a) por valor
igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragao, devendo
o fato constar do relatério da administragéo e das demonstragées financeiras; ou
(b) por valor superior ao Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracao,
desde que observe as regras expedidas pela CVM. As Debéntures que venham
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a ser objeto da Aquisi¢do Facultativa poderdo: (i) ser canceladas (neste caso,
desde que permitido e devidamente regulamentado pela legislacéo aplicavel); (ii)
permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no
mercado, observado o disposto nas regras expedidas pelo CMN, na Lein® 12.431
e na regulamentagéo aplicavel. As Debéntures adquiridas pela Companhia para
permanéncia em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no
mercado, fardo jus aos mesmos valores de Remuneragdo das demais
Debéntures.

Resgate Obrigatério Total. Uma vez transcorrido o prazo médio ponderado
minimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que venha a ser autorizado pela
legislacdo ou regulamentagdo aplicavel) considerando os pagamentos
transcorridos entre a Data de Emissédo e a data do efetivo resgate antecipado,
nos termos do inciso |, do artigo 1°, da Resolu¢gdo CMN 4.751, de 26 de setembro
de 2019 e calculado nos termos da Resolugdo CMN 5.034, a Companhia estara
obrigada a: (i) desde que nao opte pela realizagdo de uma Oferta de Resgate
Antecipado Obrigatéria, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao,
realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou
das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, se ndo houver acordo sobre
0 novo indice para Atualizacdo Monetaria das Debéntures, nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissao; e (ii) desde que nao opte pelo Gross Up, nos
termos a serem previstos na Escritura de Emisséao; realizar o resgate antecipado
da totalidade das Debéntures, sendo que em qualquer caso a Companhia devera
informar o Agente Fiduciario sobre a liquidagao antecipada em até 5 (cinco) Dias
Uteis da data da efetiva ocorréncia de tal liquidagdo e fornecer todos os
documentos que evidenciem a liquidagdo antecipada aqui mencionada (“Resgate
Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série” e “Resgate Obrigatoério
Total das Debéntures da Segunda Série”, e em conjunto, “Resgate
Obrigatério Total”). Por ocasido do Resgate Obrigatério Total das Debéntures
da Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia em relagdo as Debéntures
da Primeira Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (ii) a
seguir, dos dois 0 maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira
Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série
calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo das
Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das
Debéntures da Primeira Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do
efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de
quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures
da Primeira Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de
pagamento de amortizagcdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da
Primeira Série e da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, utilizando
como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das
Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a cotacéo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da
Primeira Série, acrescida exponencialmente de um spread negativo equivalente
a 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme formula a ser descrita na
Escritura de Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a
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quaisquer obrigagdes pecunidrias e a outros acréscimos devidos e ndo pagos
referentes as Debéntures da Primeira Série. Por ocasido do Resgate Obrigatério
Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em
relacdo as Debéntures da Segunda Série sera equivalente ao valor indicado no
item (i) ou no item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneragdo das Debéntures
da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizagcdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente anterior
(inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratorios,
se houver; e (c) de quaisquer obrigagcdes pecunidrias e outros acréscimos
referentes as Debéntures da Segunda Série; ou (ii) valor presente das parcelas
remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série e da Remuneragédo das Debéntures da Segunda
Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration
remanescente das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a cotacao
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo
Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate Obrigatério Total das
Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de um spread
negativo equivalente a 0,62% (sessenta e dois centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula a
ser descrita na Escritura de Emissédo, e somado aos Encargos Moratérios, se
houver, e a quaisquer obrigagdes pecuniarias e a outros acréscimos devidos e
nao pagos referentes as Debéntures da Segunda Série. O Resgate Obrigatério
Total das Debéntures sera operacionalizado nos termos a serem descritos na
Escritura de Emisséo.

Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia podera, a seu exclusivo critério,
a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado total das Debéntures
de uma mesma Série, sendo vedada a oferta de resgate parcial das Debéntures
de uma mesma Série, sendo assegurado a todos os Debenturistas da respectiva
Série igualdade de condigbes para aceitar o resgate das Debéntures por eles
detidas (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativa”), mediante deliberagéo
pelos 6rgdos competentes, e nos termos da legislagédo aplicavel, observado que
a Oferta de Resgate Antecipado Facultativa somente podera ser realizada desde
que seja autorizado pela legislacdo e/ou regulamentagdo aplicaveis as
debéntures de que trata o artigo 2° da Lei 12.431, e observado o disposto nos
incisos | e Il do paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, e desde que transcorrido
o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que venha
a ser autorizado pela legislagdo ou regulamentagéo aplicavel) considerando os
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissao e a data do efetivo resgate
antecipado, nos termos do inciso I, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751 e
calculado nos termos da Resolugado CMN 5.034. A Oferta de Resgate Antecipado
Facultativa sera operacionalizada nos termos a serem descritos na Escritura de
Emissdo. N&o obstante a possibilidade da Oferta de Resgate Antecipado
Facultativa, a Companhia estara obrigada a realizar a oferta de resgate
antecipado, enderecada a todos os titulares de Debéntures (ou a todos os
titulares de Debéntures da respectiva Série, conforme o caso), sem distin¢ao,
sendo assegurado a todos os titulares de Debéntures (ou a todos os titulares de
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Debéntures da respectiva Série, conforme o caso) igualdade de condigbes para
aceitar a oferta de resgate antecipado das Debéntures de sua titularidade,
mediante deliberagdo pelos 6rgdos competentes, e nos termos da legislagédo
aplicavel, com relagéo a totalidade das Debéntures na ocorréncia dos eventos a
serem previstos na Escritura de Emissdo, desde que ndo realize o Resgate
Obrigatorio Total; desde que, (a) seja autorizado pela legislagdo e/ou
regulamentacao aplicaveis as Debéntures de que trata o artigo 2° da Lei 12.431,
e observado o disposto nos incisos | e Il do paragrafo 1° do artigo 1° da Lei
12.431, e (b) tenha transcorrido o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro)
anos (ou outro prazo que venha a ser autorizado pela legislagdo ou
regulamentacao aplicavel) considerando os pagamentos transcorridos entre a
Data de Emisséao e a data do efetivo resgate antecipado, nos termos do inciso |,
do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolugao CMN
5.034 (“Oferta de Resgate Antecipado Obrigatéria’ e, em conjunto com a
Oferta de Resgate Antecipado Facultativa, “Oferta de Resgate Antecipado”). O
valor a ser pago ao Debenturista a titulo de Oferta de Resgate Antecipado sera
equivalente ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e/ou o
Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
acrescido: (a) da Remuneragédo das Debéntures, calculada, pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da respectiva Série ou
a Data de Pagamento da Remuneragdo (inclusive), conforme o caso,
imediatamente anterior, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos
Encargos Moratérios, se houver; (c) do prémio oferecido pela Companhia a seu
exclusivo critério, se houver, o qual ndo podera ser negativo; e (d) de quaisquer
obrigacOes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures. O
Resgate Antecipado Obrigatério sera operacionalizado nos termos a serem
descritos na Escritura de Emisséao.

(xxxvi) Classificacdo de Risco. Serd contratada Agéncia de Classificacdo de Risco
(conforme definido na Escritura de Emiss&o) da Oferta, a qual atribuira rating as
Debéntures até a Primeira Data da Integralizacdo e que devera ser atualizado
anualmente, uma vez a cada ano-calendario, e amplamente divulgado ao
mercado, conforme termos a serem descritos na Escritura de Emisséo.

(xxxvii) Vencimento  Antecipado. As Debéntures poderdo ser vencidas
antecipadamente na ocorréncia de qualquer das hipoteses de vencimento
antecipado a serem definidas na Escritura de Emissdo (“Eventos de
Inadimplemento”).

(xxxviii)Desmembramento. Nao sera admitido o desmembramento do Valor Nominal
Unitario, da Remuneragao e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas,
nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por Agdes.

(xxxix) Demais Caracteristicas. As demais caracteristicas das Debéntures, da Emissao
e da Oferta encontrar-se-ao descritas na Escritura de Emissdo e nos demais
documentos pertinentes.

Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providéncias e realizar todo e
qualquer ato necessario a realizacdo da Emissao e da Oferta, incluindo, mas nao se
limitando a, (a) a contratacdo dos Coordenadores, podendo fixar as respectivas
comissdes, negociar e assinar o respectivo mandato e/ou o Contrato de Distribuigcéo; (b)
a contratagdo dos demais prestadores de servigos para fins da Oferta, tais como o Agente
Fiduciario, o escriturador, o banco liquidante, a agéncia de classificagdo de risco, a B3,
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0s assessores legais, entre outros, podendo para tanto fixar os respectivos
honorarios, negociar e assinar os respectivos contratos de prestagcéo de servicos; e
(c) a negociagdo e a celebragdo de quaisquer instrumentos (inclusive eventuais
aditamentos) necessarios a realizagao da Emisséo e da Oferta, incluindo, mas nao se
limitando, a Escritura de Emisséo, ao aditamento a Escritura de Emissao que formalizara
o resultado do Procedimento de Bookbuilding, e ao Contrato de Distribuicdo, em
qualquer hipoétese, sem necessidade de nova aprovacgao societaria pela Companhia ou
de realizagao de assembleia geral de Debenturistas.

Autorizar, nos termos do artigo 9° e do artigo 10, §2°, inciso VII, do Regimento Interno da
Diretoria da Companhia, que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado
em procuragdo a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas as
providéncias e realize todo e qualquer ato necessario, bem como assine, isoladamente,
quaisquer documentos necessarios a efetivacdo da Emissao e da Oferta, incluindo, mas
nao se limitando a Escritura de Emissao (e seus eventuais aditamentos) e o Contrato de
Distribuicao.

Autorizar, nos termos do artigo 9° e do artigo 10, §2°, inciso VIl do Regimento Interno da
Diretoria da Companhia, a negociacao e celebragdo, pelos Diretores da Companhia, junto
a bancos ou instituicdes financeiras com os quais a Companhia possui relacionamento,
de Contratos de Swap.

Ratificar todos os atos relativos a Emissdo e a Oferta que tenham sido praticados
anteriormente pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de
procuradores, inclusive a outorga de procuragdes.

ENCERRAMENTO: Nao havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reuniédo
por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumario, que, depois de lida e
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho
— Presidente; e Jaqueline Mota Ferreira Oliveira — Secretaria.

Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reunides do
Conselho de Administragéo da Energisa Mato Grosso — Distribuidora de Energia S.A.

Jaqueline Mota Ferreira Oliveira
Secretaria



